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ESTADO DA BAHIA*

f PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2710611/2018 

CONTRATO N° 032/2019

O MUNICÍPIO DE IRAQUARA, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de traquara, inscrita no CNPJ n° 13.718.176/0001-75, iocaiizada na Rua Rosatvo Feiix, 
n° 74, Centro, Iraquara-Ba, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Edimárío Guilherme de Novais, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Silvio 
Almeida, N“ 07, neste município, portador da RG n“ 0645466166 - SSP/BA e CPF/MF n° 
165.958.665-87, e a empresa C I ALVES BARRETO, inscrita no CNPJ n° 
07230563/0001-15, estabelecida na Rua Coronel Jose Nogueira, n" 92, Centro, Xique- 
Xique - BA, CEP 47.400-000, neste ato representada pelo Sr(a) Carla lona Alves 
Barreto, portadora da carteira de identidade RG n** 459967096 SSP/BA, inscrita no CPF 
sob o n® 321.403.635-15, dorfiíS^nte denominada CONTRATADA, nos termos do art. 15 
da Lei Federal n® 8.666/93, ’'<;ÒFn as alterações nela inseridas pela Lei Federal n® 
8.883/94, Lei Federal n® 10.529/2002, e demais normas legais aplicáveis e considerando 
o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO N® 034/2018, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n® 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes;

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR
1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuras para 
futuras aquisições de materiais de expediente, conforme abaixo;

LOTE III CA. ALVES

OESCRÍÇÃOaEM MARCA UNfO QUANT um TOTAL

R$5,17CREME UMEDECEDOR DE DEDOS JAPAN UND 100 517,001
DICIONÁRIO DA LÍNGUA PORTUGUESA 
ATUALIZADO T. GRANDE R$ 7.555,0015,112 NÊUTRON UND. 500

R$AOELBRAS 0,633 DUREX PEQUENO UND. 1000 630,00

R$ 5.990,005,994 E.V.A COM BRILHO IBEL UND 1000
R$ 3.180,00E.V.A. CORES DIVERSAS 1,595 IBEL UND. 2000
R$ 20.148,0033,58ELÁSTICO 5MM ROLO lOOM SJOSE UND 6006

ENVELOPE 176mm x 250 mm CX C/250 R$ 7.118,0071,18FORONl CX 1007
R$ 1.400,00ENVELOPE 240mm x 340 mm (OURO) 0.35FORONl UND 40008
R$ 1.240,00ENVELOPE 240mm x 340 mm (KRAFT) 0,31FORONl UND. 40009
R$ 1.080,000,27ENVELOPE KRAFT 162mm x 229mm FORONl UND. 400010
R$ 1.600,00ENVELOPE 240mm x 340 mm (BRANCO) 0,4011 FORONl UND 4000
R$ 1.120,00FORONl UND 0,2812 ENVELOPES 114mm x 229mm 4000

R$ 1.440,00MELK UND 600 2,4013 ESTILETE LARGO 18mm
R$1,43MELK14 ESTILETE ESTREITO 9 mm. UND. 600 858,00

ISIS
R$ 5.232,00UND 600 8,7215 ESTOJO BOLSAS
R$ 3.258,00EXTRATOR DE GRAMPO JAPAN UND. 600 5,4316
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17 FELTRO VARIAS CORES C/ 1.40m DE UR6URA SANTA FE MTS 600 14,39 R$ 8.634,00

R$ 71.000,00TOTAL

LOTEV C.I.ALVES
ÍTEM MAfICA QUANT umDESCniÇÃO UNID TOTAL

R$ 6.503,001 GLITER CORES DIV cx 700 9,29ARCO mis

R$ 43.911,002 GLITER PEROLADO KG 700ARCO IRIS 62,73

RS 6.503,003 GLITER VERMELHO GR 700 9,29ARCO IRIS

R$ 71.865,004 GRAMPEADOR MEDIO 60 FLS UNO 1500 47,91CLASS

R$ 10.708,005 GRAMPEADOR ALICATE UND.CLASS 400 26,77

GRAMPEADOR GRANDE 100 FLS R$ 24.800,006 UND. 400 62,00CLASS

GRAMPEADOR P/MADEIRA R$ 27.620,007 UND 400 69,05as
a

GRAMPO 23/13 C/1000 R$ 7.670,008 1000 7,67os
C/1000
aGRAMPO 26/6 4,57 R$ 4.570,009 1000(ARA

C/5000
GRAMPOS 23/1010 CX c/06 R$ 6.970,00OS 1000 6,97
GRAMPOS P/ MADEIRA R$ 11.910,0011 a 1000 11,91OS

GUARDANAPO COLORIDO PARA 
DECUPAGEM

TOKEE
R$ 1.338,0012 PC 50 26,76CRIE

R$ 1.832,00GUILHOTINA PARA CORTAR PAPEL13 UND.MENO 10 183,20
HIDROCOR C/12 PONTA 2.014 R$ 8.110,00PC 1000 8,11NEOPEN

FEVER
MASTER

IOIÔ R$ 3.170,0015 UNO 1000 3,17

16 RS 5.608,00JOGO DA MEMÓRIA UND 400OABRINK 14,02
JOGO DOMINÓ DE OSSO R$ 10.996,0017 UND 400 27,49TRIMETO

18 JOGO DOMINO PLÁSTICO RS 1.100,00UNO 400DAMA 2,75

RS 6.768,0019 JOGO EDUCATIVO DE LETRA CIA6RINK UND 400 16,92
20 JOGO EDUCATIVO DE NÚMERO RS 6.768,00UND 400 16,92OABRINK

JOGO BLOCOS DE MONTAR 400 PEÇAS 
INCLUINDO AS RODINHAS - TIPO LEGO

21 RS 20.864,00UND 200 104,32CIABRINK

RS 16.916,0022 JOGO MONTA TUDO 240 PÇS UND 200 84,58CIABRINK

R$ 306.500,00 iTOTAL

LOTE VIII C.I.ALVES
DESCRIÇÃOITEM MARCA UNID QUANT UNIT TOTAL

RSPASTA SUSPENSA MARMORIZADA C/501 CX 600 106,22ACRIMET
63.732,00

RS2 PEN DRIVE 8 GB UND 400 25,33KINGSTON
10.132,00

RS3 PEN-DRIVE 16 GIGA UND 400 29,05KINGSTON
11.620,00

RS4 PERCEVEJO a. 600 3,62IARA
2.172,00

RS5 PERFURADOR DE PAPBi 60 FLS UND. 800 53,11a4S5
46.488,00
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R$PERFURADOR PARA lOOFLS6 UNO 400 134,18OASS
53.672,00

R$7 PERFURADOR PARA 30FLS UND. 400 51,42OASS
20.568,00

0,59 R$8 PILHA PALITO UND 1600 944,00PANASONIC

9 PINCÉIS SIMIL. CONDOR Na ,06, UND 1600 2,07CASTELO
3.312,00

R$10 PINCÉIS SIMIL CONDOR N8 ,18 UND 1200 5,78CASTELO
6.936,00

R$11 PINCÉIS SIMIL CONDOR Na ,20 UNO 1200 5,78CASTELO
6.936,00

R$12 PINCÉIS SIMIL CONDOR Na 0, UND 1200 2,05CASTíLO
2.460,00

RS13 PINCÉIS SIMIL CONDOR Na 00, UND 1200 6,60CASTELO
7.920,00

RS
14 PINCÉIS SIMIL CONDOR N» 10, UNO 1200 4,44CASTELO

5.328,00
PINCEL ATÔMICO (AZUL, PRETO E 
VERMELHO)

RS15 CX 29,781000BIC
29.780,00

RSPISTOLA DE COLA QUENTE (GRANDE) 100016 UND 20,87as
20.870,00

RSPISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA17 UND 1000 17,14as
17.140,00

R$18 PORTA CANETA UNO 19,381000ACRIMET
19.380,00

R$PRANCHETA UNO. 120019 4,46SOUZA
5.352,00

R$QUADRO BRANCO 90 MM X 120 MM NO 
MÍNIMO

UND 300 82,0020 SOUZA
24.600,00

RSQUADRO P/ PINTURA 15x2021 UND 1000 3,71SOUZA
3.710,00

RSREA8ESTECEOOR DE PILOTO P/ QUADRO 
BRANCO 5,8722 UND 600BIC

3.522,00
R$RECARREGADOR P/ PINCEL ATOMICO( 

verm. Verde, preto)C 23 UND 800 6,63BIC
5.304,00

RS24 REGUA30CM UND. 1200 0,75 900,00BANDEIRANTE

RS25 RE6UA 50CM UND. 1200 2,23BANDEIRANTE
2.676,00

STENSIL a C/100 UNIDADES 
(MAGISTÉRIO)

RSCX26 1000 52,18MAGISTÉRIO
52.180,00

RS27 SUPORTE PARA DUREX PEQUENO UND. 1000 20,87ACRIMET
20.870,00

R$28 TACHAS P/ MURAL CX 400 4,10IARA
1.640,00

RS29 TELAS 30X40 UND 1200 12,53SOUZA
15.036,00

RS30 TELAS 40X60 UND 1200 25,35SOUZA
30.420,00

RS 495.600,00TOTAL

1.2 - Os produtos/serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços pódérâo não ser 
soJíc/íados peío Muntcipio. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA
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5.2 - Da Detentora

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se, mão de obra e todos os tributos incidentes.

5.2.3. Indtcar um çreposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em 
tudo 0 que se relacionar com o fornecímento/execução dos serviços.

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda.

5.2.5 - Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.6 - Efetuar o fornecimento ou a realização dos serviços conforme indicado na ordem 
de Fomecimento/serviços e prazos estabelecidos no edital, após o recebimento desta.

5.2.7 “ Fomecer/executar o objeto desta licitação nas especificações contidas no editai;

5.2.8 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto 
da presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da 
contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando 
a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram.

5.2.10 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento.

5.2.11 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.12 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECÍMENTO/EXECUÇÃO E
RECEBIMENTO

6.1-0 contrato de aquisição/execução dos serviços decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços será formalizado pela emissão e retirados da Nota de Empenho peta 
detentora.
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega/execução 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição/execução deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requíSftaníe, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.

6.4 • Toda e qualquer entrega de material/execuçâo de serviço fora do estabelecido 
neste edital, será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) 
obrigada(s) a substituir os materiais ou serviços, o que fará(ão) prontamente, num prazo 
máximo de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII > DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da Infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do servíço/fomecimento, nos prazos 
abaixo definidos:

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimento/serviços, limitadas 
a 20% do valor da fatura;

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura;

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual;

8

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: E7428FC6F0F722C803F1172F6984C27F



Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município
Prefeitura Municipal de Iraquara-BA

cSns Asupsuj fí S6I. CEnaaqoa 3o jUís^Geae bnpiico s qa bossípiíiqgqcí qg Leaciaso 
30í>? qí> ASíot sínsiífsgqo qò coujlsío' aeuj bí-einísos qs copt-suès qe beiqas e qsiioa 
V4'S'-í V iJJffijg qopí.gtã 3 csqa caao qe tGiuctqfUcts’ uso boqsuqo fi[íi9b33S3i. s

QGíôLUjítJsòoes' s!98 LGfucfqsucisa' jiijuffaíqsa g 50o\® qo qs igínia*
bLSSc e3fí?p6íeqqo s uoíj^icsqo boL f=acuro bGiS t^tac3}issèso bgLS o cnujbüijJGUp qé'
c) o‘^0o\° (bnsLGüfa rpcjibo? boL csup) qo ASjoi qeap coiJn.SíO^ bot ajs qé s^Lseo uo

qepuuiusòoGc'’ us buujGjis ass‘ üaijpqga a 50o\® qo ASjou qa pínis!
G3ísp&(SC!qo e uonycsqo boi sacuío bcja tiScsHsaèao baia o cnujbuujsuío qe 
P) 030^^? (Atup qequios boL CGup) qo asíol qo coufisío' boi qis qe afisao uo biaso

s S0c\“ qo Aaíoi qa 49íni.sí
cou4i.s|:n3r on uoa biasoa baicisp qaa qt-qeua qe |;^oui6c>Ujeu{o\aeu‘<ido3' (sujfpqaa 

0'30oV* (Aiup qecp/oe bok ceuío) qo AtiíOi. qo ooufLajo' boi qia qe 341320 uõ biaso.

spgjxo qeijuiqoa:
^■4’S íivníís boi sfiaao iuJüf!Aaqo qa GXGcnôno qo 3GiA!Ôo\tof.uGqujGUp' uoa biasoa

.V4‘4 vqAG4GüCjg 8GUibi,G doG 4016IXI couapísqaa lutiaòoea jcAGa*

qG4e2s s o couíisqjfouo:
Kaucoss ciAis G cuujiuata' gfeoa ò bisAjo biocsôao saujiuiafLaíiAO' agisufiqs s aujbis 
2G0n!UíG3 cauòçea* áiaqnsqsa coupiujG ,3 QiSAtqaqG qa lUiisôao’ aetu bie]niso qe 
i‘4 VO COVIiKVXVDO dne luciQíLuae pjbçíGSGe apsjxo iGjsciougqaa SGiaogbiicaqsa bs

crvnsnrv /kw-d^q bEMvrfovoçs

qGJuajs U0LUJ92 bsuiUGUfea’
9'PJíP\&3' COLU aa ajrsia^joea iuaoqnstqas bGfs rGi toqsi-oi 8’S83V0^í o asanjUfGgV o 
Coufispuíss' CGusoaup o qiabOGío uc suiSo ^3' juqeo {!' Sipea ..a^' qa pG! Uo'
Q O - O oplGp qGap {jCjísôgo aeia locspiqo e tiacaifsaqo bG{3g iGabcqiASC noiqsqea

anpaíipfôosa’ aeuqo sbjicsqsa íaiupGUJ as aauèoss çapiAeis-
ujsxiujü Gs ÍIS3 q\BS‘ ycouqo Gufeuqjqo cinG coii.siao boi sna coup s uaco (aja 
opiiáaqaía) a snpaftínii os uspusig on cGt.Ajôos’ o dne 43is{so) biouíaujeuíG’ unijj biaxo 
ijG2p eqifSi’ SGia iiuGqiaíauiGUíe uoíiycsqa 3(2) jiCjíSíJíG(a) AeucGqoi9(s) tíne ycoi9(ao) 
Q'"^' ■* loqs G dnaidnsL eufisQa qe iu9{sugj\sxGcnéso qs seiAjÔo pia qo GsppejGqqo

iGdwaicaup' s cJgs\ q€r.©i.^ esi q« v^op qo £ujbsu^ü‘
G’3 loqs acín!Stôso\sxscn6so qsAGia sGi Gppsqg ujsqjsuíG sojtqfaõgo qs nufqaqs

qsjGS qocoLiGups gsíjagl bi.©A|Sfs baia qafs bosíGiioi a qo sen agucíujsup’
os beqjqos Gppsqoa qnisup 9 AiOçuCja, qesp yía' ujgsluo dns a GuíiGôspxGcnôso
e'5'" V QSíGupia 09 biGseup ví^ qs fcíGBisfio qe j^isèos esia opuaaqs a sfGuqGL joqos

CMh'\ )3 A35‘^^Ç\000í‘')A CEb i0'ò8ü“000
Í^fi3 KüíOjAO fc,n(fy* ü,, <;;.cufio* jisd/iEisr

: bKEtElXflKY MflMICIbVr DE ÍKV ÓílVKY« ■

f•:^xvíX) nv b/hí/

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: E7428FC6F0F722C803F1172F6984C27F



Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município
Prefeitura Municipal de Iraquara-BA

MM. ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, ii° 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias;

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato iítdto visaruio frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%;

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%;

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades 
ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13° salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%.

7.1.5 Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o ífdíaníe incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.13 e 
7.1.4.

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA.

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à
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Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato.

7.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA, permitida a delegação 
para a sanção prevista no sub-ítem 7.1.1, facultada a defesa do interessado rw 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização dos Serviços/Fornecimento (ou 
instrumento equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas 
as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra "d”, da Lei N° 8.666, 
de 21/6/1993 e legislação subseqüente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando:

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
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9.1.4- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais;

9.1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e 
a detentora nào acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n** 
8.883/94.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos 
desta Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS;

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, pela 
seguinte dotação orçamentária:

Orgão/Unidade: 02.04.01/02.05.02/02.06.02/02.09.02/ 02.09.01/02.06.01
Atividade: 2008/2013/2014/ 2017/ 2018/2030/ 2035/ 2037/ 2055/ 2080/ 2031/ 2039/ 2087/
2089/ 2097/ 2095/ 2102/ 2103
Elemento: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso - 0 Recursos ordinários/ 1 Educação 25% / 2 Saúde 15% / 14 - Transferência 
de Recursos SUS / 29 Transferência de Recursos FNAS/ FEAS - 28 - Fundo Estadual de 
Assistência Social
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CLAUSULA Xtll - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 - A presente Ata de Registra de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços 
N“ 034/2018.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n" 
034/2018 e proposta da empresa, classificada em 1“ lugar no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n^ 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito.

com a

CLÁUSULA XV - DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Iraquara - BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo.

Iraquara, í^de 2019

Edimártà-Gauperme de Navàfs 
Prefeito Municipar

Carla lona Alves Barreto
RG n" 459967096 SSP/BA 
Empresa Detentora da Ata

CNPJ: 07.230.563/0001-15 
INSC. EST. 065.599.506-ME 

Wlaria Morena Confecções 
C.l. ALVES BARRETO-ME

Novo Endereço: Rua Cel. José Nogueira n* 92 
Centro - CEP. 47.400-000 - Xique-Xique • BATestemunhas:

CFP

CFP
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■^ j GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

ÇECRETARTA DA FAZENDA

Emissão; 21/11/2018 17:13

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 deli de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N»: 20182763198

RAZÃO SOC(AL

CI ALVES BARRETO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

065.599.506 X 07.230.563/0001-15

Fica cerüficado que não constam, até a presente data. pendêndas de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormenle.

Emitida em /11 /2018, conforme Portaria n** 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de 
------- - emissão. —-------------

sua
f'

m
A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http;//www.sefaz.ba.gov.br

r\Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

P^ina I (Ic I RelCerlidaoNesativa-ipt
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Prefeitura Municipal de XIQUE-XIQUE
CNPJ n» 13.880.257/0001-27. PÇA. DOM MÁXIMO. 384 - TÉRREO - CENTRO
SECRETARIA DE FINANÇASH

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 0551/0031

/>f %Razão Social: C I ALVES 9ARRETO • ME 

Nome Fantasia: MARIA MORENA CONFECÇÕES 

CNPJ 

Inscrição:
Endereço:

V

07.230.563/0001-15
3.4.001633
RUA CEL. JOSE NOGUEIRA, 92 - LOJA - CENTRO, 
XIQUE-XIQUE - BA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar quaisquer débitos 

que vierem a ser apurados posteriofínente. é certificado que, até a presente data.
NÂO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS em nome do contribuinte acima citado
para este município.

l^ertidão foi emitida em 13/11/2018_cpm base no Código Tributário Nacional 
leV^5.172/66. —

Certidão válida até 12/02/2019./

ms^
*/

%
48090100000000000034001633
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21/11/2018

f MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

^ Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CI ALVES BARRETO 
CNPJ: 07.230.563/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacíonaf (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rft3.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
.—Emitida às 16:49:50 do dia 05/06/2018 <hora e data de Brasília>

Válida até 02/jl2/2018.
Código de cor [role da certidão; 759A.A51C.7991.84BE 
Qualquer rasu ^ ou emenda invalidará este documento.

\m
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21/11/2018 ht4>s://www.slfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Ctí/FgeCFSImprimirPapet.asp

I ; impRír/as VOLTAfl

GAiXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Nome Fantasia:MARiA morena confeccoes
Endereço:

07230563/0001-15 
C I ALVES BARRETO ME

TV JOSE CUSTODIO 28 PRÉDIO / CENTRO / XIQUE-XIQUE / BA / 
47400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/10/2018 a 23/11/2018

Certificação Número: 2018102521402595373757

Informação obtida em 21/11/2018, às 18:08:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
diaionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:con

www.caixa.gov.br

https;//www.slfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimiif>apel.asp
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wm
'/

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C I ALVES BARRETO ,•

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 07.230.563/0001-15
Certidão n°: 162773046/2018
Expedição: 21/11/2018, às 18:06:57
Validade: 19/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se c Ique ALVES BARRETO
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores07.230.563/0001-15,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

dias

sua
na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas.

constam os dadosm
inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a 

ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
recolhimentos previdenciários, 
emolumentoi
de execuçã' 
Trabalho o'

de acordos firmados perante o Ministério Público 
Comissão de Conciliação Prévia.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: E7428FC6F0F722C803F1172F6984C27F

http://www.tcpdf.org

		https://www.iraquara.ba.gov.br
	2019-11-28T10:52:10-0300
	Iraquara
	Prefeitura Municipal de Iraquara-BA
	Contrato Nº 032/2019




